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1. DISPOSICOES GERAIS

1.1 O Colégio Fecap (doravante denominado FECAR)tidD pela Fundagéo
Escola de Comércio Alvares Penteado (doravantendieado FUNDACAO),
concedera bolsas de estudo, integrais ou parcgEs,acordo com as
modalidades e critérios descritos neste regulamento

1.2 A concessao de bolsas de estudo tem comovalgeti

a) possibilitar a alunos com dificuldades finama®ira continuidade dos
estudos na FECAP;

b) premiar alunos com notavel desempenho académico.

1.3 A atribuicdo de bolsas é de julgamento exctusia FECAP, salvo
condicOes de obrigatoriedade legal.

2. DAS MODALIDADES DE BOLSAS E CRITERIOS DE
ATRIBUICAO

S&o modalidades de bolsas:
(a) Bolsas por desempenho académico;
(b)Bolsas para alunos ingressantes apos realizacdoTedte de
Conhecimento;
(c) Bolsas para alunos oriundos das Escolas Parceiras;
(d) Bolsas a familiares de alunos.

2.1 Das bolsas por desempenho académico

A bolsas por desempenho académico tém como objetemmiar alunos com
notavel desempenho académico nos cursos do Col@gabilitacdo
Profissional e Médio Pleno).

2.1.1 Sao elegiveis os alunos que estejam cursams que 60% das
disciplinas da série em que estao matriculados.



2.1.2 As notas de dependéncias e adaptacdes n&orssideradas para efeito
de classificacéo.

2.1.3 Os alunos elegiveis seréo classificados denodecrescente pela média
geral por série no qual estdo matriculados. A mégkeal dos alunos
matriculados no regime anual é a média aritmétsandtas do®l Trimestre,
2°. Trimestre e 3 Trimestre.

2.1.4 As avaliacOes substitutivas séo validas efsito de classificacao.

2.1.5 As notas de melhoria (recuperacao trimestéad)validas para efeito de
classificacéo.

2.1.6 As notas da Recuperacdo Final ndo séo coadale para efeito de
classificacéo.

2.1.7 O aluno mais bem classificado em sua sai&pmme descrito no item
2.1.3, recebera bolsa de 75%.

2.1.8 As demais bolsas por desempenho serdo de @58#stribuidas de
acordo com o namero de alunos na série, na medidatlmblsa para cada 50
alunos matriculados na série; caso haja série @¢onero de alunos inferior a
50 alunos, a concessao de bolsa por desempenh@xsdudiva ao melhor
aluno.

2.1.9 A duracdo da bolsa € de um periodo letivorcedida no periodo
subsequente a classificacao.

Os critérios de desempate sao, na seguinte ordem:

a) média das notas das Provas Oficiais ou mediaatas das provas AV1 e
AV2 (sem pontuacles intermediarias — AvaliacbesaiSee Provao) no
periodo letivo;

b) média, conforme descritas no item 2.1.3, ncoplerletivo anterior;

c) aquele que apresentar, globalmente, a menotidade de faltas.

2.2. Das bolsas para alunos ingressantes: Teste@anhecimento

2.2.1 O Teste de Conhecimento é uma prova de 4€xGpseelaborada pela
equipe do Colégio FECAP que avalia o conhecimea® areas de Lingua
Portuguesa, Matematica, Historia, Geografia e Gadne aplicada ao longo do
periodo de matriculas para o ano subsequente.

2.2.2 As bolsas serdo concedidas conforme a dtasgib do aluno. Os
parametros para a classificacdo e os respectigesontos serdo divulgados
pela FECAP no inicio do periodo matriculas.

2.2.3 A bolsa de estudos obtidas nesta modalidaid® validas para os trés
anos do Ensino Médio ou Ensino Médio concomitarden dHabilitacdo
Profissional.



2.2.4 No caso da reprovacao do aluno em qualquer séfmsino Médio ou
Ensino Médio concomitante com Habilitacdo Profisalpeste ndo recebera a
bolsa enquanto estiver cursando a série ha quaivan

2.2.5 Esta bolsa ndo se aplica ao pagamento deiplidias cursadas em
regime de Progressao Parcial (dependéncias), odisaglinas cursadas para
Adaptacéao Curricular.

2.3 Das bolsas para alunos ingressantes oriundossdascolas Parceiras
2.3.1 Os alunos oriundos das Escolas Parceirasforomn contrato
estabelecido pela Central de Relacionamento Iogiital da FECAP, obterdo
bolsa de estudos de 10% com validade para osro&sdm Ensino Médio ou
Ensino Médio concomitante com Habilitacdo Profisalo

2.3.2 No caso da reprovacédo do aluno em qualquer séfmsimo Médio

este nao recebera a bolsa enquanto estiver curas@tee na qual reprovou.
2.3.3 Esta bolsa nao se aplica ao pagamento damloias cursadas em
regime de Progresséo Parcial (dependéncias), odistaglinas cursadas para
Adaptacao Curricular.

2.4 Das bolsas a familiares de alunos

2.4.1 Como estimulo a participacéo das familiasati@glades educacionais
da FECAP, irmaos, filhos e pais de alunos da FE@hR direito a bolsa de
10% nos cursos do Colégio, desde que ambos estefativamente
matriculados e cursando o periodo letivo referartielsa.

2.4.2 No caso da reprovacao do aluno em qualquer séfmsiono Médio ou
Ensino Médio concomitante com Habilitagdo Profisalgeste ndo recebera a
bolsa enquanto estiver cursando a série na quaven

2.4.3 Esta bolsa ndo se aplica ao pagamento deiplidias cursadas em
regime de Progressdo Parcial (dependéncias), odisaglinas cursadas para
Adaptacéao Curricular.

3. DISPOSICOES FINAIS

3.1 As bolsas ndo sado cumulativas. Caso o alumoaggpciado por mais de
uma modalidade de bolsa, prevalecera a de maiotamon

3.2 Em todas as modalidades, quando o (a) alundofadromovido com
dependéncia (s) perdera o direito a bolsa na ségainte. O direito a bolsa
voltara a vigorar quando concluir as dependéndigsde que aprovado
integralmente para série seguinte.



3.3 Salvo casos de exigéncias legais, as bolsamao@i@em sobre valores de
disciplinas de dependéncias e adaptacOes, e taxssrdcos administrativos
(provas substitutivas e documentos emitidos petactsia).

3.4 Casos omissos neste regulamento serdo decidalos representantes
legais da Fundacé&o.



